
Estado de Pemambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silve

EDITAI.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 00056/2025
DISPENSA DE VALOR N' OOO2O/2025

BASE LEGAL: ART. N" 75, INCISO tl da Lei n" 14.133/2021

TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM

óncÃo coMPRADoR:
PREFEITURA MUNICIPAI DE TACAIMBO
RUA SEBASTIÀO CLEN4ENTE. S,N. CENTRO. TACAIMBÓ - PE

CEP: 55140-000 - E-mail: licitacao.pmt@)tacaimbo.pe.gov.br

O município de Tacaimbó, estado de Pernambuco. através da PREFEITURA MUNICIPAL. sediado à Rua

Sebastiào Clemente. s/n. centro. Tacaimbo - PE. inscrito no CNPJ/MF sob o n" CNPJ 10.091.601i0001-00.
toma público que. realizará dispensa por valor, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,
nos termos art. 75. inciso II da Lei 14.133. de 0l de abril de 2021: Decreto n' 11.878. de 29 de dezembro de
2023. Decreto Municipal n' 041. de 26 de Dezembro de 2023. Portaria Municipal n" l5 de 02 de janeiro de

2025. e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os crilérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta" observadas as datas e horários discriminados a seguir:

I.O - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto de Edital a Contrâtâçáo de empresa especializada para realização de Manutenção
Preventiva, Instâlâção de DVR e Câmeras de Segurânça da Prefeitura Municipal de Tacaimbó-PE. por
um período de 09 (nove) meses.

I.2,I _ ANEXO I _ I'ERMO DF, REFERENCIA:
I .2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA:
I ,2,.' _ ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇOES:
I.2.4 ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.
2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 .As despesas decorrentes desta contratação estão progÍamadas em dotação orçamentária própria. prevista
no orçamento do município para o exercício de 2025. na classificação abaixo:

Recursos Próprios do municí Dto:

PREFEITURÂ DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 83 - Centro, Tacaimbó - PE' 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

ATE AS 23H59min (PROTCOLO VIA E-
MAIL) f, AS l3H00min (PROTOCOLO

PRESENCIAL) DO DIA
09t041202s,

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO DIA l0/01/2025

REFERENCIAS Df, HORARIO: HORARIO DE BRASILIA.DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTAS f, DOCUMENTAÇÃO f,

ENDEREÇO PARÂ PROTOCOLO PRESENCIAL

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas. os seguinles documentos:

p

licitacao.pmt@tacaimbo.pe. gov.br
ou

Rua Sebastião Clemente, s/n, centro, Tacaimbó -
PE.
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0412204022.066 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES GERAIS DA
ADMINISTRAÇÃO
041?204032.025 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
I:36II:0I2,075 MANUTENçÀO DAS AÇÔES VINCULADAS AO PROCRAMA DE GESTÀO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
IOI22I5OI2.037 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES VINCULADAS AO PROGRAMA DE GESTÃO DA
SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÀO
I854II80I2.I3.4 MANUTENÇÃO DAS AçÔES VINCULADAS AO PROCRAMA, INCLUINDOAPOIAR
A REALIZAÇAO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

J.O - DO VALOR ISTIMADO:

3.1 - O valor global estimado para contratação será de RS 21.218,61 (Vintê e um mil duzentos e setenta e
oito reais e sessentr e um centrvos).

SECRETÀ

CODIGO Df,SCRIÇÁO DO ITf,M .UNIDADE
I Prestação de serviço de instalaçâo e Parcelas

manutenção em çâmeras de segurança (ll
DVR de 08 canais, totalizando 88 câmeras)
contemplando sistema de alarme (centrais e

sensores)

QT]ANTIDADf,
09

P.I]NTTÁRÍO
R$ 2.364.29

P. TOTAL
R$
21.278.61

'l otal

4.0 - PERiODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÀO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇO/COTAÇÃO:

{.1. A presente DISPENSA POR VAI{)R ficará AEERTA FOR IrM PERíODO DE 3 (TRÊs) DIAS
Útf t S, , panir da dara da divulgação no Ponal Nacional de Contsataçôes f'rÍblicas ( P\( P ). c os re:pccr ir os

documentos e propostas deverão ser encamiifiados ao e-mail: licitacao.pmt(rttacaimbo.pe.gov.br, ou

entregues no endereço acima indicado. pret-erencialmente Í'azendo relerência a DISPENSA DE VALOR N'
DV 00020/2025.

4.1.1 Limite para enlrega da Proposta de Preços e documentação no endereço fisico: @Q@Q§_g!g!g
l3H00min ( horário definido pa râ a oDcão de entrega Dresencialmente).

4.1.2 Limite para entrega da Proposta de Preços e documentaçâo no endereço de e-mail: 09/0.1/2025, até às

2JH59min (horário definido para a ooção de envio eletrônico).

{.1.3 JULGAMENTO DOS DOCUMf,NTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇAO: 1010112025.

s,O.DA HABILITAÇÃO:

5.I.PESSOA JURÍDICA:

5.I.I. HABILITAÇÃO JUÚDICA:
5.I .l .1. Prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
5.1.1.2. Ato conslitutivo, estâtuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleiçâo de seus

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

PRIFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centío, Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefone: (El ) 3755-1257
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em exercício. Decreto de aulorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em ionament
no País. e ato de regislro ou âutorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente. q
atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual. em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

5.I.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.1.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.

5. 1.2.2. Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediados no Estado de Pemambuco.
para os demais licitantes dos oulros Estados, Ceíidão Negativa Estadual da sede do licitante. ou outro
equivalente, na forma da lei.
5.1.2.3. Ceíidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente. na forma da lei.
5.1.2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fomecida pela Caixa Econômica Federal.
5. L2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânle a JusIiça do Trabalho. mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943.

5.1.J. Df,CLARAÇOf,S (ANEXO III):
5. I .3.l.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública:

5.l.3.2.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas ass€gt[ados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas

infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes na data de

entÍega das propostas;

5.l.l.3.Declaração de que não emprega menor dc 18 (dozoito) anos.

5. I.{. DOCUMENTAÇAO ESPECIFICA
5.1.4.1 . Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da t)niào. no máximo i0

oa

letrônico: httlrs: ccltitlocs-(lrinta) dias da data prel,ista piua abertura das propostas, no endereço
.Lf I ,r|lt:-!1!3\ ilr .

s. r.s.coNr PRovA( Ão Do PoRTE
5.1.5.1 .Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Aft- 30 dâ Lei l21106. se for o caso. sendo

considerado microempresa ou empresa de pequeno poíe e recebendo, poÍanto, tratamento diferenciado e

simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovaçâo poderá ser feita através da

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente habilitado:
b) certidão simplificada emitida pelajunla comercial da sede do licitante ou equivalente. na forma da legislação
pertinente;
c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributaçào Simples Nacional acompanhada de declaraçào assinada

pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber o beneficio da Lei
Complementar I 23 / 2006.

ó.0. PROPOSTA DE PREçO/COTAÇÀO:

a. Ser elaborada em consonância com as especificaçôes constantes deste Edital e seus Anexos (Alexo Il),
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente. sem emendas. rasuras.

entrelinhas ou ressalvasi suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo licitante ou seu representante

legal. com indicaçâo: do valor global da proposta; prazos de execução: das condições de pagamento; e da sua

validade;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebaslião Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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b. Conter a indicação do banco, númeÍo da conta e agência do licitante vencedor. para fins de

c. Será cotado um único preço para cada item. com a utilização de duas casas decimais. sendo que. nesse último
caso, a indicação em contrário está sujeila a correção, observando-se aos seguintes critérios:

d. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros:

e. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dÍgito excedente menor que cinco. todo o excesso será suprimido. caso

contrário haverá o anedondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

f. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o
valor global da proposta em algarismos e por extenso:

g. Existindo discrepância entre o preço uniliírio e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela

quantidade, o preço unitiírio prevalecerá;

h. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por

extenso;

i. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos. nâo sendo considerada aquela que nào

corresponda à especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

j. A ol'erta deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosameÍÍe, ao objeto deste Edital. sem conter alternativas
de preço ou de qualquer oulra condição qrc induza o julgamento a mais de um resultado.

h. No valor proposto estaÍá incluso todos os custos operacionais. encargos previdenciários. trabalhistas.
tributários, comerciais e quaisquer.ouÍos que iÊcidaÍD diretaou indiretamente na execuçào dos serviços.

i. Â proposta deverá ser documenmda nos ilutos e será lelada em consideração no deconer da e\ecrrçào do

contrato c aplicação de eventual sangâo ao Contratado:

j. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o Conlratado.

k. As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.

l. O prazo de validade da proposta não será inferior a ó0 (sessenta) dias, a contar da data de seu

encamiúamento.

7.0. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato, cabe à

contratante:

7.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas

e condições deste procedimenlo;

7.3 Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos fomecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fomecedor;

7.4 Efeluar o pagamento nas condições pacluadas:

PRf,FEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente. n' 83 - Cenlro, Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefonp lRl I 1?55-l ?§?
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7.5 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fo
substituição;
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7.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento

7.7. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo I l7 da Lei
Federal 14. 133/2 I , nos termos dâ norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução.

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações peíinentes a

essas atribuições.

8.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

PRETENURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefonei í81) 3755-1257

8.1. Sem prejuizo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem como das

obrigaçôes decorrentes do contrato. cabe à contralada:
8.1.1 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual. utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários paÍa tanto:
8.I .2 Responder por quaisquer danos. perdas ou prejuizos. causados à CONTRATANTE ou â terceiros. por

dolo ou culpa. na execuçào do contÍato. bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos.

em idênticas hipóteses:

8.1 .3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais. comerciais e tributários. resultantes da

execuçào do contrato. nos teÍrnos do Art. t2l da lei N" 14.133/21, com suas alterações:

8.1 .4 Arcar com todas as despesas diretas e./ou ildiretas relacionadas com a execução do objeto da contrataçào.
tais como: transporte. frete. carga e descatgâ, instalação etc.;
8.1.5 Manter-se durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as demais obrigaçôes

assum idas. todas as condiçôes de habilitação e qualifrcação exigidas neste termo que darào origem ao contrato:

8.1 .6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administraçâo. em caso de rescisâo administrativa
prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;
8.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quarÍo à qualidade dos serviços e materiais
fomecidos. bem como. efetürr a suhôriluigàq, e tptelrncnte às suas expersas dc qualquer produto fornecido
fora das especilicaçôes constMtes dâ Foposla aFr.GnEdr;
8.1.8 Correrâo por conta da.CONIBATADÂ hdr a despcsas de seguros, mnsporle. tribulos. encargos

trabalhistas. fi scais. comerciais e previdenciários. decorrentes

do fomecimento dos produtos, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N" 14. ll3/2 I :

8.1.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o contrato. sem prévia e expressa anuência da Contratanle:

8.1.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as

especificações conslanles da pÍoposta e/ou inslruçôes do conlrato:
8.l.ll Comunicar imediatamente. por escrito. a CONTRATANTE. alraves da fiscalização do contrato.
qualquer anormalidade verificada:
8.I .l 2 Responder civil e penalmenle por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administraçâo
e/ou a terceiros, por seus ernpregados dolosa ou culposamente;
8.1 .13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus deconente.
independentemente da fiscalização exercida pela CONl RATANTE:
8.1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANI'E e/ou a terceiros. provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos. na execução do contrato:
8. I .15 tndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber com unicações
ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;
8. I .16 lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato. ou seja: nome
completo. endereço. CPF. Carteira de Identidade, Estado Civil. Nacionalidade e ProÍjssão. inf'ormando qual o
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Conlrato Social ou Procuração);
8.1 .l 7 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informaçâo à cerca das atividades objeto
do contÍalo. sem prévia autorizaçâo da CONTRATANTET
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S. l. l S Assumir todas e quaisquer reclamaçÕes e arcar com os ônus deconentes de açÕes j ud lc lal

ávidos e originados da execução do contrato. e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceirosl
8.1.19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a

qualquer época durante a vigência do Contrato. a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA, tudo islo visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

9.O.DO PRAZO f, DA VIGÊNCIA

9.1 .O prazo miiximo para a execução do objelo desla conlratação e que admite pronogação nas condiçôes e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21. está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

9.1 .l .lncício dos Serviços: 03 (Três) dias.
9.I .2. Conclusão dos Serviços: 3l de dezembro de 2025

IO.O.DO REAJUSTAMENTO

I 0.1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

rT.O.DO PAGAMENTO

I 10. I .O pagamento será realizado mediante pÍocesso regt{ar e em observância à normas e procedimentos

adotados. bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei 14.133/21l' da seguinte maneira: @4!llQ
(Trinta) dias. contâdos da entrega da nota fi I devidamente ateslàda ao setor comoetente

I2.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA

I 2. LA veriÍicaçào da qualiÍicaçào.técnica e econômico-financeira do licitantq oom a docurncntaçixr essenc ial.
sutlciente para c(nnprovar as referidas capacidades. será restrita aquela detinida nos An. 67 c' 69. da Lei
I,1.Ii3,'2I, respcclivam(jnte, confonne item 5.0 deste instrumento.

I 2.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21. para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado. dividida em habilitaçào jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: habilitações fiscal. social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores
inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para servigos em geral, conforme as disposições do
AÍ. 70, do mesmo diploma legal.

r3.0.Do cRrTÉRro DE ACETTAÇÃO OO OSJDTO

l3.l.Executada a presenle contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas.
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo. conforme o caso. às

disposições do Art. 140. da Lei 14.133121.

I 3.2. O recebimenlo provisório ou definitivo conforme relacionado no item 5.0 não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela Iei ou pelo contrato.

PREFEITURÂ DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastiâo Clemenle, no 83 - Centm, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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9.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o Íim do exercício financeiro, considerada da
datâ de assinatura do respectivo instrumento de âjuste; podendo ser pÍorrogada. nas hipóteses e nos termos

dos Arts. 105. da Lei 14.133/21.
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13.3. Salvo disposição em contrário constanle do edital ou de âto nomativo. os ensaios. os test CS S

provas para aÍ'erição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrào por

contâ do contratado.

I4.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

14.l.Serão designados pelo Contratante representantes com alribuições de Gestor e Fiscal do contrato. nos

termos do fut. ll7, da Lei 14.133121. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo-

Íespectivamente. permitida a contratação de terceiros pâra âssistência e subsídio de informações pertinentes a

essâs atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrâto:

a)

b)

c)
d)
e)

0
c)

Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para coúecimento da autoridade compelente:

Solicitar abemrra de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível. garanlindo a

defesa prévia à Contratada;
Emitir avaliação do prazo de prestaçào e qualidade dos serviços;

Realizar reunião inicial com a contratada e solicitaÍ dados e contalos do preposto:

Acompanhar e observar o cumprimento das cláusu16 contratuaist
Analisar relatórios e documentos enüados pelos Íiscais do conlralo:
Propôr aplicaçâo de sanções administrativas pelo descumprimenlo das cláusulas contratuais aponladas
pelog fiscais;
Providenciar o pagarnento das faturas emitidas pela Contratada. mediante a observância das

exigências contratuais e legaisl
Manter controle annlizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja

ultrapassado;
Orientar o fiscal do contralo para a adequada observância das cláusulas contraluais:
Recebimento de bens. ategte d! trotls e faluras. contÀclc financúo. gestão de prazos e fiscalizaçãol

h)

i)

i)
k)

Serão atribuições do Íiscal d0 contrat{):

a) Ter pleno conhecimento dos Íermos c

b)

Íisc prircipalmente de suas cláusulas-

I

que iú

t

c)

d)

e)

assim como das condÇões constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações
in concreto tanto da administração coúratante quaÍúo da contratada.

Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as

estratégias do execução do objeto. bem como traçar metas de controle. fiscalização e

acompanhamento do contrato.
Disponibilizar toda a informação necessiíria, assim como definido no contrato e dentro dos prazos

estabelecidos.
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas. constantes das

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificaçâo da

lbrma de sua execução, em raáo do fato supervenienle ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado:
Recusar o serviço quando visivelmente inegular, não aceitando diverso daquele que se encontra
especificado no edital da licitâçâo ou respectivo contrato. assim como observar. para o correto
recebimento, a hipótese de oulro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e

aceito pela Administração:
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
Deverá indicar um pÍeposlo, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
Comunicar formalmente ao Gestor do contÍato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade.
após os contatos prévios com a contratada;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemenle, no 83 - Centro, Tacaimbo - PE. 55140-000

Telefone: (81 ) 3755-1257
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I 5.O.DAS SANçOES ADMINISTRÀTIVAS

15. LO Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍ'esa no prazo Iegal do interess o.
pelas infrações previstas no Art. I55, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma. condições, regrÍ§, prazos

e procedimentos definidos nos Arts. l5ó a 163, do mesmo diploma legal. as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato. quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravel

b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contrataçãoi

c - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquerdas infrações administrativas previstas

no referido Art. 155;

d - impedimento de licilar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indirela do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido Art. 155. quando não se justificar a imposiçâo
de penalidade mais grave:

e - declaração de inidoneidade para licitar ou conüataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos. pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIll, IX, X. Xl e XII do capul do referido Ar1. 155. bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, UI, w, V, VI e VII do caput dô mesmo aÍigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § # do referido Art. I 56;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 .

I 5.l.Sc o valor da rnulta ou indenizaçào devida nào Íbr recolhido no prazo de l5 dias após a comunicaçào ao
('ontratado. :,erá automaticamente descontado da prfurcira parcela do pagamento a que o ConÍratado r ier u

lazcr j Lrs. acrescido de j uros moratórios de I 70 (um por certo) ao mês, ou, cobrado iudiciahrente.

T 6.0.DA COMPENSAçÀO FINANCEIRA

l6.l .Nos casos de eventuais atrasos de pagÍrmento nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação financeira- devida desde a data
limite Íixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moÍatórios devidos em raáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N x VP x I. onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira. assim
apurado: I = 1fX + 100):365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua faha. um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍ'erido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

r 7.0. DA SI-i BCONTRATAÇÃO

PREFETTURÂ DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centm, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81 ) 3755-1257

Comssàr r. r-,runçôo

I7.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessâo ou
transferência" total ou parcial. não são admitidas neste objeto.
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17.2 É
vínculo

vedada a subcontrataçào de pessoa fisica ou jurídica" se aquela ou os dirigentes dest dreri!
de natureza tecnica. comercial. econômica- financeira. trabalhisla ou civil com dirigente d

lôcóo

entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçâo na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta- colaleral. ou por

afinidade, até o lerceiro grau.

T8.O.DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

l8.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanlo a todos os dados pessoais a que teúam acesso em râáo deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

l8.2.Os dados oblidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.6', da Lei 13.709/18.

lS.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinaÍ seus empregados. sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.5.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula" devendo o Contralado
alender prontamente eventuais pedidos de coruprovação formulados.

18.6.0 Contratado deverá prestar. no prazo frxado pel,o Cortatanle. prorrogável medianle justilicativa-
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a evenlual
descane realizado.

l5 e deverdo Contratado eliminá-los. corn exceçào

hoLrver

legais
em que necessidade de guarda de

obrigaçôes

l8.8.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

propoúam a arÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vimral controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados. conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horilrio e reBistro da finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formalo interoperável. a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

18.9.0 presente contÍato está sujeito a alterações nos procedimenlos peíinenles ao tÍatamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados ANPD. por meio de opiniões técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.

l8.lO.As paÍes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018. que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo deste
contrato. independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

18.I l.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/1 8.

PREFETTURÁ DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n' E3 - Centro, Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

18.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. fora das hipóteses permitidas em

Lei.
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I 8.1 2.E vedado o compaÍilhamento com teÍceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

Lei.
das em

l8.l3.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados. sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrcntes da LGPD.

!9.0 - DO JULGAMENTO:

19.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as especificações
contidas no TERMO DE REFERENCIA deste Instrumento. desde que os preços estejam iguais ou inferiores
ao estimado.

19.2. A análise técnica da proposta comercial que apresenlar o menor preço, bem como das demais em caso

de necessidade. além dos documentos de habilitação técnica será processada pela unidade/setor solicitanle da

aquisição.

I9.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda à especificações técnicas contidas

neste Inslrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que apresentar o menor
preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos.

19.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível. documentação
nos termos deste instrumento, da empresaque fomeceu cotaçâo inicial com o menor valor. para verificaçâo de

habilitaçâo. no prazo de 24 horas úteis.

19.5. Caso a empresa que cotou o menor valor nào apresente a documentaçâo solicitada no prazo. poderá

ser convocada as demais.

19.6. Para fomecer o participa4te
Federais e à Divida Ativa da Un

rahalhista. A
iâo
s sond

m como
regularid ade aÍJima

Certid.ão
eslar em SI ular perante o FGTS. a Fazenda

ossu,r a de itos Relativos a Créditos Tributários

erão manter-se durante toda

deverá p
válida be

Nacional. a Justiça T
a vigência conlralual

içoes dc
a

I
19.7. Nâo sení firmado contratação com paÍicipantes que estejam suspensos/impedidos de contratar

19.8. Constatado o atendimento à exigências fixadas neste documento e seus anexos. o participante sení

declarado vencedor.

19.9. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser conlestadas via petição

- sem efeito suspensivo - a ser enviada no Email: licitacao.pmt@tacaimbo.pe.gov.br

2O.O- DO DESEMPATf,:

20.1 .Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate.
nesta ordem:

a) Proposta final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação. formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável pela conduçào
do processo;

b) avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes. mediante análise de atestados de capacidade
técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá efetivar diligências para

atestar as informações constantes nos atestados apresentados;

PREFEITURÁ DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastiâo Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefone: í81 ) 3755-1257
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c) comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homensem
ambiente de trabalho, conforme regulammto;

20.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência- sucessivamente. aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresâs estâbelecidas no estado de Pemambuco;

b) anpresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de dezembro de

2009.

2T.O - DAS DISP'OSIçÔE§ GERAI§:

2l . I . Poderá o Município revogar o presente instrumento convocatório. no todo ou em paÍe. por conveniênc ia
administrativa e interesse público. deconente de fato superveniente. devidamente justificâdô.

21.2. O Município deverá anular o presente instrumento convocatório, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade. de oficio ou por provocação.

21.3. A anulação do procedimento de

no parágrafo único do art. 7l da Lei F
por valor, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto

I

2l .4. Após a fase de

fato superveniente e

slência dela- salvo motivo justo decorrenle de

- PE, 04 de abril de 2025

JOELD DA SILVA PERE

PR,EFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centm. Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81 ) 3755-1257
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TERMO DE RIFERENCIA . ANEXO I

l.0.Do ozu[To

I .l .Conslitui objeto do presente 'fermo de Referência a pretensa: Contratâção de empresa especializada
para realizaçío de Manutenção Preventivâ, lnstalaçâo de DVR e Câmeras de Segurança da Prefeitura
Municipal de Tacaimbó-PE, por um período de 09 (nove) meses.

2.O.JTISTI FICATIVA

Contratar serviços de manutenção preventiva. instalação de DVR e câmeras de segurança é essencial para
garantir a proteção e segurança do seu ambiente. A instalação de câmeras de segurança ajuda a prevenir
atividades criminosas, protegendo propriedades e indivíduos, e permite moniloramento contínuo. gaÍantindo
segurança 24l7.
A manutenção preventiva ajuda a evitar falhas graves no sislema- reduzindo custos com reparos emergenciais
e prolongando a vida útil dos equipamentos. Equipamentos bem mantidos funcionam de maneira mais eficiente
e confiável. reduzindo a chance de falhas e garartindo que as câmeras e o DVR estejam sempre operacionais.
Em certos setores. seguir regulamentos especificos de segurarqa é essencial para evitar penalidades. e um

sistema de monitoramento em conformidade pode fomecer provas e evidências em caso de incidentes.

Além disso. saber que sua propriedade está segura traz tranquilidade e demonstra compromisso com a

segurança de funcionários, residentes ou clientes, Essas justificativas moslram a importância e os beneficios

de investir em um bom sistema de segumoça com mânulenÉo preventiva e instalaçào adequada de DVR e

câm eras.

3.o.DO SERVIÇO

J. l.As características e especificações do o\ieto da referidacontrata@ s'ào:

cór)lco ÍrEScRIçÃo Do lrEM
Prestaçào rle serüço de instalação c manÚenção erÚ- câreras de

I segurança ( I I DVR de 0t canais, totalizando E8 càneras)

conternplando sistenu de alanne (centrais e sensores)

J.().DA PRE\'ISÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE QUANTIDADE

&ncsle 09

4.1 A despesa decorrente da execução do objeto deste instrumento oconerá pelas seguintes dotações

o rç am entárias :

Recursos Próprios do Município de Tacaimbó - Pf,:

Responsàv€
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PREFEITURA DE TACAIMBÓ

Endereço: R. sebastrá" clElitl';31-.,t:lT;J'*''b" - PE' 55140-000

2. l.Para a contrataçâo:

0412204022.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES GERAIS DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO - êÉr.DET^plÂ nF FTNANCAf
O4I22O4O32.O25MANUTENÇAO DAS ATIV]DADES GERAIS DA SECRETARIA DE FINANÇAS

12361t2012.07s MANUTENÇAó;Às'nbóÉs úNcuLADAS Ao PROGRAMA DE GESTAO DA

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

1012215012.031 MANUTENÇAO DAS AÇÕES VINCULADAS AO PROCRAMA DE CESTAO DA

SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇAO

18541180t2.134 MANUTENÇAôóAã nÇôr,s vTNcuLADAS Ao PROGRAMA. INCLUINDO APOIAR

A REALIZAÇÀO
óuros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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5.0.DÀS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Sem prej uízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações decorrentes do contrato. cabe à

contÍatânte:

5.2 Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro díts norma-s

e condições desle procedimento;

5.3 RejeitaÍ, no todo ou em paíe. os produtos fomecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fomecedor;

5.5 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, para imediata

substituiçáo;

5.6 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamen(o

5.7. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrâto. conforme artigo I l7 da Lei
Federal l4.l l3l21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execuçào.

respectivamente. permitida a conlratação de terceitos paÍa assistência e subsídio de informaçÕes peíinentes a

essas atribuiçôes.

6.0.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

6.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das disposiçôes deste Termo de Referência bem como das

obrigações decorrentes do contrato. cabe à contrâtâda:
6.1.1 ZelaÍ pela fiel execuçào do ajuste cont atual, urilizarrdo-se lodos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto:
ó. 1.2 Responder por quaisq$-danos perdas. ou.prej ulzos,.çêusadoú ÇONT&êTANTE ou a terceiros. por

dolo ou culpa. na execução dri contratq béiii-tomo, poi§urlqrtor qre venlu a ser causados por seus prepostos.

em idênticas hipóteses:
6.1 .3 Responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais. comerciais e tributários. resullantes da

execuçào do contrato. nos termos do Art. l2l da lei N" 14.133/21. com suas alterações;

ó. I .4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objelo da contrataçào.

tais como: transporte. ftete. carga e descarga" instalação etc.:
6.1.5 Manter-se duranle toda a execuçào do contrato. em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas. todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste lermo que darão origem ao contrato:
6.I .6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa
previsra no Aí. 155 da Lei 14.133121:,

6.1.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar lotal garanlia quanto à qualidade dos serviços e materiais
fomecidos, bem como. efeluar a substituiçâo. e totalmenle às suas expensas de qualquer produto fornecido
fora das especificações constantes da proposta apresentada;

6.1.8 Correrâo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros. transporte. tributos. encargos
trabalhistas. llscais. comerciais e previdenciários. decorrentes
do fornecimento dos produtos. respondendo por eles nos termos do Art. I 2 I da lei N" 14. I l3l2 i I

6.1 .9 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o contrato. sem próvia e expressa anuência da Contratante:
6.1.10 Assumir inteira responsabilidade pela execuçâo do conlrato e efetuá-los de acordo com as

especificaçôes constantes da proposta e/ou instruçÕes do contratol
ó.l.ll Comunicar imediatamenle. por escrito. a CONTRATANTE. atraves da Íiscalização do contrato.
qualquer anormalidade verifi cada;

6.1.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos mateÍiais ou pessoais ocasionados à Adnrinistraçào
e,/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

PREFEITT RÂ DE TA('AIMBÓ
Endereço: R. Sebasliâo Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - PE. 55140-000.

Telefone: (81 ) 3755-1 257
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5.4 Efetuar o pagamento nas condiçÕes pactuadas;

p
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6.1.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendoJhe. integralmente o ônus
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
6.1.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a lerceiros. provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuçâo do contrato;
6. I .l 5 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações
ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;
6. I .ló lnformar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contralo, ou seja: nome

completo. endereço, CPF, Carteira de ldentidade. Estado Civil. Nacionalidade e Profissão. informando qual o
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);
6.1 . I 7 Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto
do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE:
6. I . I 8 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de açõesjudiciais. por prej uizos
ávidos e originados da execução do conrato, e que sejam aj uizados contra a CONTRATANTE por terceiros:
ó.1.19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a

qualquer época durante a vigência do ContÍato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7 .1. O prazo máximo de entrega do objeto da con$atação, que admite pronogação nas condiçôes e hipóteses
previstas na Lei 14. I l312021 . está abaixo indicado e será considerado da emissão do Contrato:

8.O.DO REAJUSTAMENTO

8. L ( )\ preços conlralados sào li ro> c irreaj ustá\ cis no prazo do Contrato.

9.O.DO PÀGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância as normas e procedimentos

adotados. bem como as disposiçôes dos Arts. l4l a 146 da Lei 11.133/21: da seguinte maneira: Em até 30
(Trintâ) dias, contados da entregaLla Eolla [scê] devidamente atestadâ ao setor competente.

9. l. I A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os produtos fornecidos a que se referir;
9.1.2 As notâs fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso

o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias. contados da apresentação da documentação devidamente
corrigida e válida. não oconendo neste caso. quaisquer ônus por pane da Administraçãoi
9.1.1 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatiírios enquanto pendenle de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em viÍude de penalidade ou falta de entrega do produto.

9.2. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária" para crédito em banco, agência e conta coÍrente
indicados pelo contratado.

9.2.lSerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
9.2.2. Quando do pagamento. será efetuada a retençâo tributiária prevista na legislação aplicável.

PREFEITURÁ DE TÂCAIMBÓ
Endereço; R. Sebastiào Clemente, n' 83 - Centm. Tacaimbó - PE, 55140-000
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7. | . L lnicio: 03 (três) dias;
7. | .2.Conclusão: Até o Íinal do exercício Íintnceiro.

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: Até o final do exercício financeiro. considerada
da datâ de âssinâtura do respectivo instrumento dc aiuste.
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9.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n

2006, nào sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contíbuições abrangidos por aquele regime. No
entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documenlo oficial. de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

IO.O. RAZOf,S DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

10.1. Sâo razões da escolha do executante: a apÍesentação de toda a documentaçâo referente à habilitação
jurídica regularidade fiscal e trabalhista, bem como a oferta do menor preço por item dentre aqueles que

participaram da pesquisa de preços, o que carâcterizâ â proposta mais vantajosa ao Fundo Municipal de

Educação de Tacaimbó, nos termos do artigo 75. §3" da Lei 14.13312021. Destaca-se que eles devem guardam

compatibilidade entre si. estando adequados aos preços praticados no mercado.

I 1 .l . O serviço será recebido por servidor designado, na forma do lnciso ll. do artigo 140. da Lei Federal n"
14.133121, nos prazos e nos terÍnos estabelecidos neste iostrumento, sendo atestados, mediante termo
circunstanciado- e serào recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumrâria, pelti respcirsivd por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformi(adqdaseniiçc cpçar extgê4cias contratuais;
b) Deíinitivsmente: por servidd'dlí- óriis& ;deisi&a<É Êa iroli<lade cpmpetenle. mediante termo
derathado oue comoror" fflq5{drucgryI.Iru ã*,*_.
I r.2 .o objeto do contrato f;",fffudtrô, h ã,fueffiiver ern desacordo com o
contrato.

r2.o.Dos PRoCEDTMENTOS DE FISCÀLZAÇÃO r CTnTXCTAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. ll7, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào.
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas âtribuições.

12.2. Serão atribuições do gestor do contrato:

l) Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente:
m) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível. garantindo a

defesa prévia à Contratada:
n) Emilir avaliação do prazo de enlrega e qualidade dos serviços:
o) Realizar reunião inicial com a contratada e solicilar dados e contatos do preposto:
p) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais:
q) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato:
r) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas

pelos fiscais;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastiâo Clemente. n. 8J - Cenrro. Tacaimbo - pE. 55140_000

Telefone: í81) 375J-l 2§?
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10.2. Salienra-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei l,4.133121. para demonstraÍ a

capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado. dividida em habilitação jurídica:
qualificaçâo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal. social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensad4 total ou parcialmente, nas conlrataçôes em valores inÍ'eriores a

um quano do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70. do
mesmo diploma legal.

II,O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OB'ETO
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s) Providenciar o pagamento das

exigências contratuais e legais:

faturas emitidas pela Contratada" mediante a serva nc ta

Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato nâo seja

ultrapassado;

Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais:

Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização:

r)

u)

v)

12.3. Serão atribuições do fiscâl do contrâto:

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar. principalmente de suas cláusulas.

assim como das condições conslantes do edital e seus anexos. com vistas a identitlcar as obrigações

in concreto tanto da administraçào contratante quanto da contratada.

k) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as

estÍatégias do fornecimento do objeto. bem como traçar metas de controle. Íiscalizaçâo e

acompanhamento do contrato.

l) Disponibilizar toda a informação necessária. assim como deÍlnido no contrato e dentro dos prazos

estabelecidos.

m) Exigir da contratada o fiel curnprimento de todas as condições contratuais assumidas. constantes das

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.

n) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÕes do quantitativo do objeto ou rnodiÍicação da

tbrma de seu fomecimento. em ÍazÃo do falo superveniente ou de outro qualquer. quc pôssa

comprometer a aderência contratual € seu efetivo resultado:

o) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontÍa

especificado no edital da licitação ou respectivo contralo. assim como observar. para o correto

recebimento. a hipótese de outro oferccido em proposla e com qualidade superior ao especificado e

aceito pela Administraçào;
p) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empres4,
q) Deverá indicar um ?Í!!posto, pessoa fisica, que deverá recebet escopo de trabalho detalhado:

r) Comunicar formalmGrte ao Oôslor ôo coru,nfcliar..irrqulâcidades,roretidas passiveis de penalidade.

após os contatos próvios @ul â óo$r§adff, i

I3.O.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na form4 condições.
regras, prazos e procedimentos definidos nos Aís. 156 a I ó3, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato. quando não se juslificar a imposição de penalidade mais grave: b - multa de mora de 0.5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do conlrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inliações
administrativas previstas no referido An. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançào. pelo prazo de dois anos.
aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido An. 155. quando não se justificaÍ a imposição de penalidade mais grave: e * declaração de
inidoneidade para licilar ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIll, IX, X. Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II, III. IV. V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sançâo referida no § 4o do referido Art. I 5ó; f - aplicação cumulada de outras sançÕes previstas
na Lei 14.133/21.

PREFEITURÂ DE TACATMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 83 - CenrÍo. Tacaimbó - pE. 55140-000
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1 3.2. Se o valor da multa ou indenizaçâo devida nào for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicaçào ao

Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamenlo a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. ou. quando for o caso. cobrado
judicialmente.

Ií.().DA COMPENSAÇÁO FINANCEIRA

14. LNos casos de eventuais alrasos de pagamenlo nos termos deste instrumento. e desde que o Contratado nâo
tenha concorrido de alguma forma para o alraso, será admitida a compensação financeira. devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl.onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentÍeadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira. assim

apurado: I = (TX + 100):365. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses

ou. na sua falta- um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado. será adotado. em substituiçâo, o que vier a ser delerminado pela legislação entâo em vigor.

Is.O.DA RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

do
q)

3oq
ú rts
o

I 5.1 . Segundo levantamento. os seguintes equipamentos serão objeto da preslação dos serviços

PRf FEITURA E SECRETARIAS

PREFEITURA Df, TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastiâo Clemente, no 83 - CentÍo. Tacaimbo - pE. 55140-000

Telefone: í81 ) 3755-l 257

§EC DE AGRICULTURA

SALA D() EMPREENDEDOR

PREFEITIIRA

DELEGACIÁ MILITAR
SEC DE OBRAS

BIBLIOTtrCA MUNICiPAL
PMT IPÁ

PMTPATRIMOMO

RUAS DACIDADE

Sf,C DE EDUCÂÇÃO
SECRET,ARIA DE IDUCÂÇÀO
ESCOI-A MÁRIA I,TJIZA

ESCOLA RAIMLIDONONATO

§SCOT,Á ESTER BENEVIDTS

ESCOLA ATBERTIM PEREIILq. TEJO

ESCOLA PADRE PEDRO

EST

UA ESSC JOSEOI R MAE

AESCOL SANl E)'o A( If

MELANCI
E§COLÂ MÀNOEL MÂRTINS (IGRE'JINHÀ)

ESCOLA MENINO JESUS (CRECHE)

AULA ATMDADE
MERENDÁ ESCOI.AR

ANEXO DA CRECI{E
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I6.0. PROPRIEDADf,, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÓES

16.1. A empresa que prestará os serviços pertinentes a esle Termo de Referência deve se comprometer a

garantir o tratamento confidencial das informações levantadas e/ou fomecidas pela Contratante. e assumir as

seguintes obrigações:

o Não divulgar quaisquer informações relatiyas aos serviços prestados a terceiros. nem tàcilitar de qualquer

maneira tal divulgação; e

o Não utilizar a documentação associada com os trabalhos para fins não aprovados por escrito pela Contratante.
nem facilitar de qualquer maneira lal divulgação.

Os compromissos descritos anteriormente não abrangem informações que:

(a) eram do conhecimento da contratada anteriormente, neo estando sujeitas à obrigação de serem mantidas

em sigilo:
(b) sejam reveladas a terceiros pela parte que as fomeceu à contratada, isenta de restriçõesi
(c) estejam ou se lomem publicamente disponíveis por meio diverso salvo a revelaçâo nào autorizada pela

contratada; e,
(d) tenham sido exigidas por ordem judicial oo administratiya.

Ale m disso. a contratada der e considerar que todos os resultados da prestação de serviços relatilos no presenlc
'Icrrno de ReÍerência. desenvolvidos sob responsabilidade direta dos prolissionais da contratada serào dc

propriedade dâ Contratante e formulados. apresentados e dilulgados estntlrnente eln scu norrc

IT.DETALHAMENTO E CONDIÇÔES DO ATENDIIlIENTO

l7.l - Dâ mânutenção preventivâ

Inspeção Regular: Verificar periodicamerúe o funcionamento das câmeras e do DVR.

Limpeza: Limpar as lentes das câmeras e os componentes do DVR para evitar acúmulo de poeira e

suj eira.

Atualizações de Software: Atualizr o firmware e software do DVR e das câmeras para garantir a

segurança e a eficiência.

Teste de Conexões: Verificar cabos e conexÕes paÍa garantir que nâo há falhas de transmissão.

VeriÍicação de Alimentação: Garantir que todas as câmeras e o DVR estão recebendo alimentação
elétrica adequada.

11.2 - Da Instalação de DVR

Planejamento de l,ocal: DeterminaÍ a melhor localização para o DVR com base em fatores como
acessibilidade e segurança.

Conexâo de Câmeras: Coneclar todas as câmeras ao DVR usando cabos coaxiais ou cabos de rede.
dependendo do tipo de câmera.

PRf,FEITURÁ DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 8J - Centro. Tacaimbó - pE. 55140-000

Telefone: ( 81) 3755-t257
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ConÍiguraçâo de Rede: Configurar o DVR na rede local para permitir acesso remoto. se necessário.

ConÍiguração de Gravação: Programar o DvR para gravaçào contínua. por movimento ou em

horários especificos.

Teste e Validação: TestaÍ todo o sistema para gaÍantir que todas as câmeras eslâo gravândo

corretamenle e que a lransmissâo de vídeo está funcionando.

17.3 - Instalação de Câmeras de Segurança
. Escolha das Câmeras: Selecionar câmeras apropriadas (internas. extemas. infravermelho. etc.)conr

base nas necessidades do cliente.

Plaoejrmento e Posicionamento: Decidir os locais estratégicos para a instalação das câmeras.

Montagem e Fixação: Fixar as câmeras nas posições desejadas. garantindo estabilidade e cobertura

adequada.

Conerões Elétricas: Conectar as câmeras à rede elétrica ou configurar para funcionamento com

baterias. se aplicável.

Integrrção com DVR: lntegrar as c&nçras ao sistema DVR, ajustando ângulos e foco conforme

necessário.

Configuração Inicial: Configurar as câneras para iniciar a gravação e monitoramento. ajuslando

parâmetros como sensibilidade de movimento.

Cada chamado técnico será classificado em um dos 4 (quatro) gaus de severidade, de acordo com a Tabela a
seguir:

SEVERIDADE DEFINIÇAO TEMPO REAÇÁO

PREFEITURA DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastiâo Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - pE. 55140-000

Telefone: (El ) 3755-1257

17.{ - Forma de at€ndimento
| 7..1.I O início do alendimento não poderá ultrapassara 04 (qualro) horas. contadas a partir do chamado l'eito
pore-mail. telefone e/ou WhatsApp observado ohorário normalde Í'uncionamento das Secretarias Municipuis.
isto e: 07:30 às I i :10 horas e de l3:30 às t7:00 horas. de segunda a sêxta feira.

I 7.1.2 Os chamados técnico$ que seJlo cfeluadós dc túdo com as suas dernardas. deverâo ser concluidos
no prazo máximo de 08 (oito) hor$-após iqicbdi o.íeádhe&.
I 3.4.2. I - Para q ue a Sol icitação de Serviço sej a íéchada e o trabalho nela especificado dado com o conc lu ido.

será necessário o aceite de um técnico da unidade que solicitou os serviços;
17.4.2.2 - Somente com o fechamento da Solicitação de Serviço é que se caracterizará a conclusão do serr iço.

17.4.2.3 - Todo serviço executado pela CONTRATADA será posteriormente avaliado pela Secretaria que

solicitou os serviços que. de posse da Solicitação de Serviço e, sendo o caso. do Laudo Tecnico. emitido anles

do reparo. veriflcará se o mesmo foi efetivamente realizado.
17.4.2.4 - O serviço que não tenha sido aceito pela avaliação da Secretaria que solicitou os serviços deverá ser

refeito.
17.4.2.5 - Os serviços deverão ser executados preferencialmente nas instalaçôes disponibilizadas pela
PreÍêitura Municipal e unidades vinculadas que solicitou os serviços. Quando necessário. poderào ser
executados na oficina da CONTRATADA, sob sua responsabilidade. correndo às suas expensas todo o traslado
dos bens patrimoniais que constarem na Solicitaçào de Serviços.
17.4.2.6 - A CONTRATADA só poderá retirar equipamentos para manulençâo em suas instalaçôes com
autorização expressa pela da unidade que solicitou os serviços. anotada na Solicitação de Serviço.

NS ACEITAVEL
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lniciados em até 60
minutos e solucionados
em até 12 horas conidas

90v,,
dentro do
reaçâo

CRITICA E uma condição de

emergência que paralisa

a execução de qualquer
módulo. componente ou
utiliráfio do
equipamento executando
no ambiente de produção
no MUICIPIO DE
TACAIMBO.
impedindo assim a

utilização contínua de

qualquer um dos
recursos ou
funcionalidades do
equipamento, sejam eles

nativos ou adaptados
(customizados) para o
MUICIPIO DE
TACAIMBÓ, pela
empresa fomecedora da
solução.

ALTA

I

E uma condiçâo, onde
um eÍro ou pÍoblema
severo causa
perda do
operacional
equipamento ou
totalmentc uma
tuncionalidade critica

neúuma so

contomo paÍa o
problema em questão, a

operação do
equipamento pode

continuar de modo
reshito.

ução de

grave

lndiciado em ate 2 horas

e solucionados ern até 2,1

horas corridas .

imÜo

90% dos atendimentos
dentro do tempo de

reação

M EDIA A condição conesponde
ao nível de severidade
média ocoÍre.
tipicamente, a partir de
um erro detectâdo em
uma funcionalidade do
equipamento, que

dificulta seus usuários na

condução de suírs

atividades, embora
existam alternâtivas
disponíveis para tal.
Geralmente a origem são

Iniciados em até 4 horas

comerciais e

solucionados em até 36
horas comerciais

70%o dos atendimentos
dentro do tempo de

reação

q)
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ó0% dos atendimentos
dentro do tempo de

reação

Tabela - Graus de Severidade

17.5 - Forma de comprovação dos serv§oc prcctados
17,5,1. A empresa deverá elaborar Relatório nemsiq contendo a descrição da situação dos equipamentos-

após revisão geral

Relatório dos serviços et'etuados (Ordem de serviço.)

Registro f'otográficos;

Levantamento de melhorim.

t8.0. DA RESCTSÃO COXTn.lnlll

I 8.2 Conslituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal l4.l 33/21 I

18.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da Lei Federal 11.133/21

18.4. A rescisão do respectivo contrato administÍativo se operará independentemente de notificação prévia.
desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigaçôes ora assumidas. e nos
seguintes casos: I - A nâo conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula
anterior; ll - Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público. de não atendimento de
interesses públicos. em matéria de prioridade: III - Quando a empresa contratada descumprir com as obrigaçôes
decorrentes da legislação trabalhista" em especial as que ditam normas de segurança no trabalho:

18.5. O Município de Tacaimbó poderri. se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno direito o
respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não cabendo a empresa vencedora
qualquer direito à indenizaçâo ou ressarcimento.

I9.0. I)O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

PREFEITURA DE TACATMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 83 - Centro. Tacaimbó - pE. 55140-000

Telefone: í81) 3755-1257

I

problemas pontuais que

envolvem poucos

usuários.

BAIXA A condição
correspondente ao nível
de severidade baixa não

se refere à perda de

funcionalidade do
equipamento, e,

portanto. não cria
nenhum impacto grave

em sua operação. Os

chamados para supoíe
Iécnico nesta categoria
de severidade podem

tÍalar de requisição de

informações, melhorias
ou esclarecimento§
relativos à
funcionalidade e

documentação do
equipamento.

Iniciados em até 4 horas

e solucionados em até 36
horas comerciais

I 8.1 . A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além dm penalidades especificas, a sua rescisão

com as consequênciâs contratuais e legais;

Resp,

Comrssài,
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19. I . Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamenlo diferenciado e simp r€ as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçôes contidas nos Ans. 47 e 48. da Lei

Complementar n' 123/2006. visto estar presente â exceção prevista no inciso lV, do Art. 49. do mesmo diploma
legal: Licitação dispensável - Art. 75. II. da Lei Federal n" 14.133121.

19.2. No processo, poíanto, deverá seÍ considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou execulantes

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

20.0. OBRIGAçOES PERTINENTES À LGPD

20.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018. que e a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contralo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificâram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6'. da Lei 13.709/1 8.

20.3.É vedado o compaÍilhamento com teÍceims de qualquer dado obtido. fora das hipóteses permitidas em

Lei.

20.,l.Constitui atribuição do Conlratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

20.5.O Contratante deverá ser informado. no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contralos de suboperaçào

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Con&atedo.

20.6.C) Contratado deverá erigir de suboperadores e subsontÍatados o cumprimenlo dos dereres da prescnte

cláusula. pcrmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

:0.-. U ( nlratxnlc p,,dcra realizar diligência para aferir o cumprimentô desta cláusrrla. Jcr en.I, ,, C, rllral.lri, )

atendcr prontamente er.entuais pedidos de comprovaçào fonnuladoe.

20.8.0 Contratado deverá prestar, no priao fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LCPD. inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

20.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15. é dever do Contratado eliminá-los. com exceçào

das hipóteses do An. 16, ambos da Lei I 3.709/l 8. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçào para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigações legais ou contraluais e somenle
enquanto nào prescritas essas obrigaçôes.

20. l0.Os bancos de dados formados a paÍir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenâr dados pessoais, devem ser mantidos ern ambiente vinual controlado, com regrslro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso. data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de evenluais omissões. desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutiiização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LCPD.

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbo - PE, 55140-000

Telefone: Í81) l]755-1257

,ô

20.ll.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçào de
Dados. por meio de opiniões técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.
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21.0. DISFOSIÇÓES GERAIS

2l . I .O presente termo de reíerência
termos.

é parte integrante do contrato que dará origem. vinculando-o em os

21.2.O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades. respeitado o princípio constitucional da

ampla defesa:

2l .3.8m caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de l% (um por cento) sobre o valor total
do contrato, por câda dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a adm inistração impedida
de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos I 55 e 157 da Lei Federal
n' 14.13312021.

2l.4.As partes elegem o foro da comarca de Tacaimbó, Estado de Pemambuco, para dinmir quaisquer
problemas oriundas da presente contratação.

Tacaimbó - PE,02 de abril de 2025

de Adminishiaçâo

PREFEITURA

Tacaimbo

pREFEITURA DE recunanó
Endereço: R. Sebastiâo Clemente, no 83 - CentÍo, Tacaimbó - pE. 55140-000

Telefone: í81) 3755-1257
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ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPÍNSA DE VALOR N" OOO2O/2025

COM BASE NO ART. N'75, INCISO Il da Lei l{.133/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Manutenção Preventiva,
Instalação de DVR e Câmeras de Segurança da Prefeitura Municipal de Tacaimbó-PE, por um
período de 09 (nove) meses.

CÓDIG0 DESCRIÇÃODoITEM UNIDADE QUANTIDADE

Prestação de sewiço de instalação e

manutenção em câmeras de segurança (l I

I DVR de 08 canais, lotalizando EE câmeras) PARCELA 09
contemplando sistema de alarms (centràis e
sensores)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Valor Global da Proposta
Validade da Proposta:
Prazo de execução:

Despesas inerentes a imposlos, tributos. contÍatação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da
Empresa contratada:

Dados Bancários:

Agência
Conta:

E'L
Razão social; - N' do CNPJ:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

Local de assinatura, de de 2025

Assinatura do Responsável CPF

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ. se houver

PRf,FEITURA Df, TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente. n' 83 - Centm. Tacaimbo - PE. 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

Corrirsào P. Li.it
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ANEXO III - MODELOS DE DNCLARAÇOES

PREFEITURA MUNICIPAI DE TACAIMBO

PROPONENTE
CNPJ

1.0. DECLARAÇÁO de cumprimento do disposto no Aí.7', Inciso XXXIII. da CF - Art. 6E, Inciso
VI, dâ Lêi 14.13312021.

O proponente acima qualificado. sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7'inciso XXXlll da
Constituição Federal. Lei 9.854. de 27 de outubro de 1999. declara não possuir em seu quadro de pessoal.

funcionários menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis

anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a paíir de quatorze anos. na condição de aprendiz na

forma da legislação vigente.

2.0. DECLARAÇÁO que a proposta econômicr compreende r integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declar4 sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhislas asseguÍados na Constituição Federal. nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamenlo de

conduta ügentes na data de entrega das pÍop6tas.

3.0,DECLARAÇÃO de observância do limite de contrâtação com a Administração Pública.

O proponente acima qual lara. sob as penas da Lei. que. ição de microempresa ou empresa

de pequeno poíe, no ministração Públ ica c uj os
valores somados ramento como EPP. nos

termos dô Art. 4'. §§ 2" e 3"

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

PREFETTURÁ DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastieo Clemente, n" 83 - Centro. Tacaimbo - pE. 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

Re5ponsáv€l
Comisáo P. Lrcrtaçáo
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N' DVOOO20/202S

PROCESSO LTCITATÓRIO N' 00056/2025

CONTRATO N": ..../.......

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPTO DE TACAIMBÓ, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL E A EMPRESA ......., PARÁ EXECUçÃO DOS
SERVIçOS CONFORME DISCRIMINADO NESTf, INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Esre contrato decorre da Dispensa de Licitsçío n" DV00020/2025. processada nos ternros da Lei I:ederal n"

l4.l-.i1. de0l de abrildc 202l: l.ei Cornplementar n" l2l. de l4 de dezernbro de 2006: e legislaçào pertinenlL'.

consideradas as alteraçÕes posteriores das retbridas norma:;. às quais os contratantes cstào suieitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁI'SI LA SEGI'\DA - DO OBJETO:

O presente contrato. cuia larratura foi autorizadâ, tem por objeto: Contratação de empresa especializada
para realizaçâo de Manutenção Preventiva, Instalaçio de DYR e Câmerâs de Segurança da
Prefeitura Municipal de Tacaimbó-PE, por um período de 09 (nove) meses.

O serviço deverá ser executado rigorosaÍnente de acordo com as condições expressas nesle instrumento.
proposta apresenlada, especificações lécnicas correspondenles, processo de Dispensa de Licitação n"
DV00020/2025 e instruções do Contratante. documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCETRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de RS ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajusuíveis durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, n' 83 - Centro, Tacaimbó - pE. 55140-000

Telefone: í8l l 1755-1757
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áo P. Lt |açro

Pelo presente instrumento de confralo. de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pernambuco. alravés

da PREFf,ITURÂ MUNICIPAL. sediado à Rua Sebastião Clemente. s/n, centro. Tacaimbó - PE, CEP:

55140-000, insoito no CNPJ/MF sob o n'CNPJ 10.091.601/0001-0, neste ato representado pela prefeita do

município. a Sra. Joelda Lima da Silva Pereira, Brasileira. Casada, empresária, residente e domiciliado na Av.
Luiz Maciel. n" 67. Baino rua velha. Tacaimbó - PE, CPF n" 849.300.02K-20. Caneira de Identidade n'
,1442473 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
- .... CNPJ no .......... neste ato representado por.... residente e domiciliado na .....

-.... CPF no.......... Carteira de Identidade no...., doravante simplesmente CONTRÁTADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contralo, o qual se regeÉ pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUND.{MENTOS:
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O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados.
bem como as disposições dos Arts. I 4l a I 46 da Lei 14. 133/2 I l da seguinte maneira: @g!f.JQ.Í!!q!q!!!g;.
contâdos dâ entreqa da nola Íiscâl devidsmênte âtesttda ro setor comDetente,

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais. trabalhislas. fiscais e comerciars ou
indenizações não lransfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto
contratado. de acordo com o aíigo l2l. parrígrafo único, da Lei Federal n' 14.13312021 .

Nenhum valor será pago ao Conlratado enquanto peÍdente de liquidação qualquer obrigaçâo financeira que

lhe Íbr imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento

pendente. sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

Nos casos de evenruais aqesgsJe ügaÍÍrenro iibs rerg.ius dcste insqrnrento. edesde que o Contratado nào

tenha concorrido de alguniãffiia;rqoego,*11*aiJn M*ryão.§rymceira. devida desde a data

lT:::.:::'âtffi ,"":":#§i: ffitrEÊtfi É,:ãÉ#flB,T" 
"T,,:t;,?.: 

ilH"T
EM =N x VP x I, onde: EM = encargos moralórios;N = número de dias enÍe a data pÍevista paÍa o pagamento

e a do efetivo pagamento; VP = valor de parcela a ser prg4 e I = índice de compensação financeira. assim

apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses.

Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigoÍ.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pronogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133121. está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a. lnÍcio dos Serviços:03 (Três) dias

b. Conclusão dos Sen'iços:31 de dezembro de 2025,

A vigência da presente contrataçâo será determinada: até o Íim do exercicio financeiro, considerada da data
de âssinâturâ do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termo do
Art. 105. da Lei 14.133t21.

PREFEITURÁ DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - pE. 55140-000

Telefone: í81) 3755-1257
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Recursos Próorios do municírrio:

0412204022.066 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÀO
0412204032.025 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE FINANÇAS
1236112012.075 MANUTENÇAO DAS AÇOES VINCULADAS AO PROGRAMA DE GESTAO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
IOI]2I50I2.037 MANUTENçÀO DAS AÇÔES VINCULADAS AO PROCRAMA DE GESTÀO DA
SECRETARIA DE OBRAS E VIAçÀO
I854I i80I2.I34 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES VINCULADAS AO PROCRAMA. INCLUINDO APOIAR
A REALIZAÇÃO
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:



Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Si

Res
Comi$á

Ía

poIsáeel
DP. Lrr|ôçáoCLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as demais obrigações deconentes do contrato. cabe à

contratante:

Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigaçôes dentro das noÍmas e

condições deste procedimento;

Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fomecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo

fornecedor;

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

Comunicar à empresa sobre possíveis inegularidades observadas nos materiais fomecidos, para imediata

substituição:

Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

Designar representantes com atribuições de Cestor e Fiscal deste contralo. conforme aÍigo I I 7 da Lei Federal

14.133121. nos teÍrnos da norma vigente, especialmente parÀ acompanhar e fiscalizar a sua execuçào.

respectivamente. permilida a contratação de terceiros paÍa assistência e subsídio de informaçôes peíinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DAs OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Sem prejuízo do integral cumprimento das diç2ipgdf Termo de Referência bem como das obrigações

decorrentes do contrato, cabe à contratad ai ','
Zelar pela fiel execução do ajuste §.04t{aFaLütjüzApCo.sç 1o{og os rgçupos materiais e humanos necessários

r+m*Í;****; ffi:**:
execução do contrato, nos termos do AÍt. l2l dalei N" 14.l3y2l, coEl s,,es altemções;
Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais
como: transpoÍe, fiele, carga e descarg4 instalação etc.;
ManÍer-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste termo que darão origem ao contrato;
A contralâda se obriga a reconhecer os direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista
no Art. 155 ü Í-eí l4.l33l2l:
A CONTRATADA compÍometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços e materiais
fomecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto fornecido
fora das especificações constaítes da proposta apresentada;
conerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos. encargos
trabalhistas, fi scais, comerciais e previdenciiários, decorrentes
do fomecimento dos produtos, respondendo por eles nos termos do AÍ. l2l da lei N" '14.133121;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da contratante;
Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetú-los de acordo com as especificações
conslantes da proposta dou instruções do contrato;
Comunicar imediatamente, por escrito. a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato. qualquer
anormalidade verifi cada;
Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

Endereço:R.sebast'r:tllTfl|ifr?:Hff 
t+l'"?,"-rE.55140400.

Telefônê: íll ) 1?§{-1r57
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r§ráo p. Ljclôçáo

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE:
Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicaçôes ou

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;
Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato. ou seja: nome completo,

endereço, CPF. Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e hofissão, informando qual o inslrumento
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informaçâo à cerca das atividades objeto do

contrato. sem prévia autorização da CONTRATANTE;
AssumiÍ todâs e quaisquer reclamaçÕes e ÍrrcaÍ com os ônus deconentes de açõesj udiciais, por prej uízos ávidos

e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros:
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer epoca

durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto
visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo

entre as partes, nos casos e condições preüstas nos Arts. 124 a 136 e suâ extinção. formalmente motivada nos

autos do processo. assegurados o conlraditório e a ampla defes4 ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Aís.
13? a 139. todos daLei n" 14.13312021.

Nas alterações unilaterais a que se rel'ere o inclso l, do caput do Aí. 124. da Lei n' 14.113/202 I . o Contralado
será obrigado a aceitar. nas mesmas condições oontraluais, acrescimos ou supressÕes que se fizerem nos

serviços. de até o respectivô limite fixado no Art. 125. do mesmo diploma legal. do valor inicial atualizado do

contrato. Nenhum acréscimo ou supressão pode,á exceder o limite estabelecido. salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁT-ST'LA DÉCIi\IA PRIIII E IRA - TX) Rf Cf,,BIMENTO:
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O objeto será recebido por servidor designado. na forma do Inciso ll. do artigo 140. da Lei Federal n'
14.133121, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestâdos, mediante termo
c irc unstanciado. e serâo recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumária. pelo responúvel por seu acompanhamento e fiscalização. com
verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais. bem como das informações
e valores contidos na nota fiscal eletrônica.

b) DeÍinitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências conlratuais.

O objeto do conlrato poderá ser rejeilado. no todo ou em pane, quando estiver em desacordo com o contrato

Ocorrendo a rejeição dos serviços. a conÍatante arcará com todos os custos. sem prej uízos ou ônus a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

PREFEITURA DE TÁCAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente. no E3 - CentÍo. Tacaimbó - PE. 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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O Conlratado será responsabilizado adminislÍativamenle. facultada a defesa no prazo legal
pelas infrações previslas no Art. 155, da Lei n" 14.13312021 e serão aplicadas. na forma. condições. regras.
prazos e procedimentos definidos nos Ans. 156 a 163, do mesmo diploma legal. as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamenle pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato. quando nâo se justificar â imposição de penalidade mais grave:
b - multa de mora de 0.570 (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contralo. por dia de atraso
injustificado na execuçâo do objeto da contrataçào;
c - multa de lOyo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administralivas previstas
no referido An. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V. Vl e VII do caput do referido Art. 155. quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direla e indireta
de lodos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do referido AÍ. 155. bem como pelas inÍiações
administrativas previstas nos incisos II, I , ry, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sanções preüstas na_ Lei n' 14.133/2021 .

Se o valor da multa ou indenização devida úo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao
Contralado. será automaticamente descontado da primeira paÍcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus. acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. ou. cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCoNTRATAÇÃO

A subcontratação total ou parci*§ çt, ptiíq. ! f1odaç# do-çqnratado com outrem. a cessào ou
transferência. total ou RargiElrgptadàdfnúa#nÀsE gbíeü - í t t'
E vedada a subcontrataçào Çn.çr{S. d ir{Õ{'.q}t"l,Éir ,tiÊrt* desra manriverem vincuto
de natureza técnica- comercil, ecfficffiaiH, ftllhla * iHrúoídgente do órgão ou entidade
contratante ou com agente pubüco que desempenhe fimção na licitação ou atue na fiscalização ou nâ gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuç, companheiro ou Frcfie em linha ret4 colateral, ou por afinidade. até

o terceiro grau.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES Pf,RTINENTES A LGPD

a. As partes contralantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto de 2018. que e a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado. no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

PREFEITURA DE TACATMBó
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centm. Tacaimbo - PE,55140-000

Telefone: (81 ) 3755-l 257
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c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. fora das hipóteses permitidas em Lei.
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rn. Os dados obtidos somente poderão ser utili:lados para as tinalidades quejustificararn scu acesso r: de ucordo
corn a boa-Íé e corn os princípios do Art.6". da Lei 13.709/18.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cl
áusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula. devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

h. O Contrâtado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável mediantejustilicativa- quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descaíe
realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos lermos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceçào
das hipóteses do Aí. 16. ambos da Lei 13.709/lE, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto desle contralo. notadamente aqueles que se

proponham a aÍÍnazeÍrar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de rcsponsabilização, em caso de eventuais omissões. desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser deseÍwolvidos em formato interoperável. a fim de garantir a

reutilizâção desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LCPD.

k. O presente contrato está sujeito a aherações nos pÍocedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoars.

quando indicado pela autoridade competente, em especial aAúoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD.
por meio de opiniÕes tecnicas ou recomendações, editadas m forÍna da LGPD.

l. As partes contratantes deverào cumprir a t-ei n' I1.709. de I.1 de Agosto de 2018. que é a Lei Ceral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD. quanto a lodos os dados pessoais a que tenham acesso em razào deste

contratô. independentemente de declaraçào ou de aceitaçâo expressa.

n. E vedado o compaíilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. fora das hipóteses permitidas em Lei.

o. Constitui atribuiçâo do Contralado orientar e treinar seus empregados. sobre os deveres. requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIÀMENTO E FISCALIZAÇÃO:

Serão designados pelo Conlratante representantes com atribuições de Geslor e Fiscal do contrato. nos lermos
do Art. I17. da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrâto:

a)

b)

c)
d)

Aplicar advertência à Conlratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível. garantindo a

defesa previa à Contratada:
Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços;
Realizar reuniâo inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto:

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 83 - Centro. Tacaimbo - PE. 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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Acompanhar e observar o cumprime o das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do conlrato;
Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimenlo das cláusulas contratuais apontadas
pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada- mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. observando que o valor do conlrato não seja
ultrapassado;
Orienlar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização;

i)

t)
k)

Serão atribuições do fiscal do contrato:

a) Ter pleno conhecimento dos termos contraluais que irá fiscalizar. principalmente de suas cláusulas.
assim como das condiçÕes constantes do edital e seus anexos. com vistas a identificar as obrigaçôes
in concreto lanlo da administração contratante quanto da contratada.

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estrategias da execução do objeto, bem como úaça metas de controle. fiscalização e acompanhamento
do contrato.

d)

Disponibilizar toda a informação neaessárh, essiú como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos.
Exigir da contratada o fiel cumpf .imento de todas as oondições contratuais assumidas, constanles das
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação o seus anexos.
Comunicar à Administração a nectssldade de alteragõGs do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua execução. em raáoib@âraPopclúlnf.ôu de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo r!3&&s-: ."'
Recusar o serviço quando visivelmente iriigular, não aceitando diverso daquele que se encontra
especificado no edital df JiEiÇãg_oL r?sBlecliyqlsoutratq gsim como observar. para o correto
recebimento. a hig[ggl de dr\rooferàab êrgpopbstã e ci$ qualidEh superior ao especificado e

ht#J :$ ;tril[&etüÍffi ffi ffi 0", n. ..,u, nuo.,
Comunicar formalmente ao GestoÍ do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade.

após os contatos prévios corn a conüatada;

e)

c)

c)
h)
i)

r)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atrâso, será admitida a compensação financeira. devida desde a data

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em raáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM =N x VP,l. onde: EM = encargos moratóriosi N =númerode dias entre adâta prevista paÍa o pagamento

e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga: e I = índice de compensação financeira. assim

apurado: | = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses

ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o subslitua. Na hipótese do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser

utilizado. será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

CLÁUSULA DÚCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PREFf,ITURÂ DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastiâo Clemente, no 8J - Centro, Tacaimbo - PE, 55140-000

Telefone: í8l l 3755-1257

h)

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paÍes elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó - PE.
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E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai
paÍes e por duas testemunhas.

Tacaimbó - PE. ... de de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

1I

PREFEITURA DE

Tacaimbo
T ra* al h a n do ü* r rlL:{ei

PREFEITURA DE UCIITT'INÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente. no 83 - CentÍo. Tacaimbó - PE. 55140-000.

Telefnne í81) 1?55-l ?§7


